
 
PORTARIA Nº 089/2024 

 
 
 

AUTORIZA O INÍCIO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
 
 

  VALOIR CHAPUIS, Prefeito Municipal do Município de Coqueiros do 
Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas, AUTORIZA a Comissão Permanente de Licitações a dar início ao 
Procedimento Licitatório nº 015/2024, Modalidade Inexigibilidade nº 003/2024, cujo 
objeto é a contratação de Shows Musicais com as Bandas DOCE PECADO e NAVE 
SOM, através de empresário exclusivo, para apresentação no dia 15 de março de 
2024, no Ginásio da Sociedade de Cantores Niegedacht, a partir das 22h00min, com 
duração de 04 (quatro horas) para evento alusivo ao XXXII Aniversário do Município 
de Coqueiros do Sul, de acordo com a Lei Municipal nº 2.527/2024 cuja despesa 
correrá à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 
RUBRICAS: 
 
0305.13.392.0282.2185 - 33903900000000 OUTR. SERVIC. TERC. P. JURÍDICA 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coqueiros do Sul em 08 de março de 2024.  
 
 
 
 

VALOIR CHAPUIS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
 

Odete Celi Penz 

Assessora Geral 

 

 


